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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
PORTARIA Nº 2.393 DE 8 DE ABRIL DE 2021 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE NOVEMBRO DE
2015, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), sob a presidência
da primeira, para comporem  o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Licenciatura
em Física do Câmpus Registro, de acordo com o  Art. 4º RESOLUÇÃO NORMATIVA IFSP N.º
07/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022 e Art. 3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRE IFSP Nº 14, DE
18 DE MARÇO DE 2022.
Kenya Aparecida Alves (Presidente)
Ofélia Maria Marcondes
Paula Larangeira Garcia Martins
Egídio Costa Filho
Fabrício Paraíso Rocha
Gregori de Arruda Moreira
Ivelton Soares da Silva
Jefferson Rodrigues de Oliveira
João Henrique Candido de Moura
Tarcísio Célio da Costa

Art. 2º- O Núcleo Docente Estruturante (NDE) é órgão atuante no processo de
concepção, consul vo e de assessoramento de cada curso de graduação da ins tuição. As
atribuições estão definidas nos Ar gos 3° e 9° da Resolução Norma va IFSP N.º 07/2022, de 08
de março de 2022.

Art. 3º - DETERMINAR de acordo com a PORTARIA Nº 2345/IFSP DE 7 DE ABRIL DE
2021 a previsão no PIT de até 2 (duas) horas semanais para o presidente e de até 1 (uma) hora
semanal para os demais membros.

Art. 4º- Esta portaria tem validade de 03(três) anos.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

De ciência.

Publique-se.



Documento assinado eletronicamente.

ANIBAL TAKESHIRO FUKAMATIANIBAL TAKESHIRO FUKAMATI
Diretor-Geral 
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